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Avlso DE DrspENsÀDE LICIUçÁo N'ozn026-FUNDAMENTo: ART. N" 75,

INCISO I da Lei 14.133 12021.

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fomecimento de materiais e execução de

serviços de engenharia./manutenção, compreendendo infraestrutuÍa extema, údraçmia e coberturas
metáicas, de acordo com as especificações constantes do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

Categoria: Dispensa de Licitação. Conforme disposições do inciso I e do panágrafo 3", ambos do artigo
75 da Lei n" 14.13312021, devidamente regulamentado pela Resolução n" 0212025, a Câmara de

Vereadores de São Jorge D'Oeste - Pr, faz saber que esüí em andamento um processo de contratação
direta por dispensa de ücitação, conforme segue:

Art. 75. É dispensdvel a licitação:
I - para cofitdaçdo que envolva valores inferiores a R$

100.000,00 (cen mil reais), no caso de obras e sen;iços de

mgenharia ou de serviços de uqnutenção de veícalos

automotores : (Yalores atuallzados).

t ..l
i" Ás contrdações de que trat n os incisos I e II do caput deste

artigo serdo preferencialmenÍe precedidos de dtvulgqção de

aviso em sítio eletrônico oliciql, pelo pt@g_uí4iw_&_3_@ê§)
dias úÍeis. com o especiJicação do objeto ptetendido e com q

manifestaçdo de interesse da Ádministraçdo em obÍer proposÍas

adicionais de everúuais irúeressados, devendo ser selecionada a
proposta mais v ontoj os a.

Edital na íntegra à disposição dos interessados no site oficial da Câmaxa de Vereadores com endereço

eletrônico httpl:lhqryr.çamarasjo.pl4atlbqllarne (licitações);

Informações complementares através do e-mail leandro-iacobs@camarasjo.pr.gov.br

São Jorge D'Oeste - Pr, 07 de Abril de 2026.

Presidente da Cômara de Vereadores

PI]BLIQt'E-SE.
Ávenidd PrcÍeito Adelarte Umiltro Debortoli, n'75i, Centro, Piso Superior, Sdo Jorge D'Oeste,
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A Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste - Pr, Insorita no CNPJ no 02.232.83410001-
58, com sede administrativa na Av. Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, 753, Bairro: Centro, CEP:
85.575-000, na Cidade de São Jorge D'Oeste/Pr, Estado do Paranrá, através de sua Presidente, toma
público que realizará Processo Administrativo de Dispensa de Licitação, com critério dejulgamento
MENOR VALO& nos termos do artigo no 75, inciso I da Lei Federal no 14.13312021, conforme
critérios definidos neste edital, objetivando otúer a melhor proposta, observadas as datas e horifuios

estabelecidos a seguir:

Data limite para apresentação das propostas e documentação: @

Endereço eletrônico para envio das propostas e documentação: leandroi acobs@cam ov.br

Link do Processo de Dispensa de Licilação: https://www.camarasjo.pr.sov.brlhome

1.1. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:

1.1.1.ANEXO I _ TERMO DE REFERENCIA.

1.1.2.ANEXO II-MODELO - PROPOSTA COMERCIAL.

1.1.3. ANEXO III - DECT.AIL\ÇÃO UNIFICADA

DOTAÇÔES

Conta da
despesa

Projeto Atividade
Natureza da
despesa do
empeúo

Natureza da despesa

do orçamento
Fonte de
recursos

01/001 50 01.031.0001.2001

3.3.90.30.24.00 -
Material para

Manutenção de
Bens Imóveis

3.3.90.30.00.00 -
Material de Consumo

01

Ávenida PreÍeito Ádelmte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'OesÍe, PR
E-mail : administracao@camorasj o.pr. gov. br

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N' 06/2026
DI§PENSA DE LTCITAÇÃO N. 02/2026

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais e execução de

serviços de engenharia./manutenção, compreendendo infraestrutura extern4 vidraçaria e coberturas

metálicas, de acordo com as especiÍicações constantes do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

2. Dos recursos orçamentários

2.1. As despesas decorrentes desta aqúsição est2io programadas em dotação orçamenüária própri4
prevista no orçamento para exercício de 2026, na classificação abaixo:

Orgão
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3. Do valor estimado

O valor total estimado para contratação senl de R$ 55,796,04 (Cinquenta e Cinco Mil
Setecentos e Noventa e Seis Reais e Quatro Centavos)

Período para envio da documentação de habilitação e proposta de preço/cotação.

A presente Disoensa de Licitação ficará abeÉa oor um oeríodo de 3 (três) dias úteis. a

partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encamiúados
através do e-mail: leandroiacobsl4camarasj o. rrr.qov.br. preferencialmente fazendo
referência ao número do Drocesso e o número da dispensa.

4.

4.1.

4.2. Hatriütação

4.2.1.a) registro comercial, para empresa individual; b) ato constitutivo, em vigor, devidamente

registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos

documentos comprobatórios de eleição de seus administradores, c) decreto de autorização, em se

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

em caso de Pessoa Jurídica - PJ.

42.2.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPD

4.23. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou

ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame,

em caso de Pessoa Jurídica - PJ.

4.2.4. Certidáo negativa ou certidão positiva com efeitos de negativas com as X'azendas -

Federal, Estaduat @ívida ativa estadual, e débitos tributários não inscriúos), Municipal, da sede

ou do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei'

42.5. Certificado de regularidade de débito do f,'undo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

4.2.6.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

43. Demais Documentos de Ilabilitaçâo

4.3.1. Prova da inexistência de fato impeditivo pma licitar ou contratâr com a Administração

Pública, mediante a jtmtada de pesqúsa realizada junto ao @

Ávenida PreÍeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR
E-mail : administracao@amorasj o.pr. gov. br

01/001 80 01.031.0001.2001

3.3.90.39.16.00 -
Manutençâo e

Conservação de
Bens Imóveis

3.3.90.39.00.00
Outros Serviços de

Pessoa Jurídica
01
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de Contas do Estado do Paraná:

4.32. Prova do enquadramento na condiçâo de microempresa e empresa de pequeno porte,
nos termos da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, se for o caso;

43.3. Declaração do pleno conhecimenúo e aceitação das regras e das condições gerais da
contratação, constantes do procedimento e ao cumprimento do disposto do art.68 da Lei n 14.133,
de 1o de abril de2021, sendo tácita ouando omitida. confo rme Anexo III.

5. Proposta de Preço/Cotaçâo

5.1. A Proposta de preço deveá ser apresentada conforme modelo constante no ANEXO II *
MODELO PROPOSTA DE PREÇOS.

5.1.1.4s propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste termo serão
desconsideradas julgando- se pela desclassificação.

6. Do pagamento

6.1. O pagamento sení efetuado em ate 30 (tÍinta) dias, sendo contados a partir da data do efetivo
enüo da nota fiscal-elehônica no e-mail: administracao@.camarasjo.pr.eov.br referente a entrega do
objeto contratual, em ordem cronológica e obedecendo a disponibilização financeira de acordo com
os repasses.

62.Paru rcalizaçãa dos pagamentos, a licitante vencedora deverá manter a regularidade fiscal
apresentada durante processo de habilitação.

63. Serão retidos na fonte os tributos e contribúções federais determinados na legislação específica
da Receita Federal, salvo se a empresa for optante do Simples Nacional e assim o declarar na forma
preústa, conforme Instrução Norrnativa RFB no 1.23412012 e sruas alterações.

7. Das disposições gerais

7.1. Poderá a CÂMARA DE VEREADORES de Sâo Jorge D'Oeste revogar o presente processo, no
todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrenG de fato
superveniente, devidamente justifi cado.

7.2. A CÂMARA DE VEREADORES de São Jorge D'Oeste devená anular o presente pÍocesso,

no todo ou em paÍte, sempÍe que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.

7.3. A anulação do procedimento, não gem diÍeito à indenização, ressalvada o disposto no
panígrafo único do art. 71 da Lei Federal no 14.133121 .

7.4. Após a fase de classificação das propostas, trão cabe desistência da mesmq salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito peh CÂMARA DE VEREADORES de São Jorge D'Oeste.

Ávenida Prefeito Ádelarte Umilbo Debortoli, n" 753, Centro, Piso &tperior, Sõo Jorge D'Oeste, PR
Lmail : adminis taca@mnarasj o.pr. gov. br
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8. Da Subcontratação:

8.1. E permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, até o limite de 100% (cem por
cento) do valor total do contrato, nas condições dispostas nos itens a seguir.

8.1.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral
da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizzr a supervisão e

coordenação das atividades da subcontratad4 bem como responder perante o

CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao

objeto da subcontratação.

8.1.2. A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a quem

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários

para a execução do objeto.

8.1.3. A CONTRATADA apresentará ao Fiscal do Contrato documentação que

comprove a capacidade técnica da subcontratada, que será avaliada e juntada aos autos do

processo correspondente.

8.1.4. É vedada a subcontÍatação de pessoa fisica oujurídica, se aquela ou os dirigentes

desta mantiverem vínculo de natureza técnic4 comercial, econômic4 financeir4 habalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que

desempenhe função na contÍatação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se

deles forem cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral, ou por afinidade, até o

terceiro grau.

8.1.5. A CONTRATADA será responsável pela padronização, compatibilidade,

gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação.

São Jorge D'Oeste - Pr, 07 de Abril de 2026.

k.RO
Presidente da Cômara de Vereadores

Avenida Prefeito Ádelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR
E-moil : adrninis tracao@camarasj o.pr- gov. br
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1. DO OBIf,TO

1,1, O objeto do presente termo de referência é a "Coníatação de
empresa especializada para o fornecimento de materiais e execução de serviços de
engenhoia/manutenção, compreendendo infraestrutwa externa, vidraçaria e

c ob erturas me tál icas ".

2. DESCRIÇÃO DETALEADA DOS SERVIÇOS

2.1. O custo miáximo total da contratação é de R$ 55.796,04 (Cinquenta

e Cinco Mil Selecenros e Noventa e Seis Reais e Quatro Centavos) confomre

disposto na tabela em anexo.

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.2. O conteúdo e a foÍma de entrega serão realizados nos teÍmos deste

Termo de RefeÉncia-

2,3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a pâÍtir

da assinatura do contrato.

Avenida Preíeito Adelmte Umiltro Debortoli, n' 753, Cen*o, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR
E- ma il : admin is trac ao@camarasj o. pr. gov. br

Item Descrição do Serviço / Material Und Qtd

01
Estrutura e cobertura p/ garagem (7x15m) -

Zinco c/ isopor e película m2 105

02 Vidro para porta de entrada m2 3,7

03

Troca de cobertura em zinco, incluído serviço de
remoção e instalação. A oobertura deve

contemplar material (zinco, rufos, parafusos,
terças, entre outros).

m2 52

AI\EXOI
TERMO DE REFERÊNCIA
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3. JUSTTF',TCÀTIvA E OBJETM DA CONTRAT,IçÃO

A contrâÍação justifica-se pela necessidade de conservação e pÍoteção do
patrimônio público.

Garagern (Item 01): Visa proteger a frota ofieial da CâmaÍa contra intempéries
(sol, granizo e chuva), prolongando a vida útil dos veiculos e garantindo maior
conforto térmico através do material tennoacústico-

Porta de Eatrada (Item 02): Item essencial para a segurança orgânica do prédio
e acessibilidade, garantindo o fechamento adequado do recinto.

Troca de Cobeúura (tem 03): Necessríria devido ao desgaste natural ou danos
estrutuÍais que causam infiltragões, as quais podem comprometer a estrutura de
alvenariq móveis e equipamentos eletrônicos da Câmara.

Do Enquadramento Legal
A contratação poderá ser realizada por meio de Dispensa de Licitação, com

fundamento no AÍ. 75, inciso I ou tr, da Lei Federal n" 14.733/2021, considerando
que o valor total estimado para a execugão dos serviços e aquisição dos materiais
enquadra-se denho dos limites legais para contratâgão dircta de serviços de engeúaria
ou manutenção.

Da Razão da Escolha do Fomecedor e do Preço
A escolha deverá recair sobre a empresa que apresentar a pÍoposta de menor

prego, após prévia cotação de mercado (mínimo de três orçamentos), garantindo a
observância ao princípio da economicidade e da efrciência. Os materiais especificados
(zinco com isopor e pelícúa) justificam-se pela durabilidade e baixa manutenção a
longo prazo.

Conclusão
Pelo exposto, a contratâção é urgent€ e necessária para evitar a deterioração do

imóvel e garantiÍ o pleno fi:ncionamento das atividades legislativas em ambiente
seguro e adequado.

4. DEPARTAMENTO REQIIISITANTE

4.1. A presente contratação será destinada a atender as necessidades do
DepaÍamento de Administração da Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste.

5. COI{DIÇÓES Dtr IIABILITÀÇÂO N COXTru,TAÇÃO

5.1. Proviamente à celebragão dâ contratação, a Câmara de Vereadores
verificará o eventual descumprimento das condigões para contÍatação, especialmurte
quanto à existência de sanção que a impeçq mediante a consulta a cadastros
informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;
b) CadastÍo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas * CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia- gov.b,r/sancoes/cnep).

5.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e
de seu sócio majoritrário, por forga do artigo 1 2 da Lei n. 8 .429l I 992. que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela pnâtica de ato de improbidade administrativq
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritrírio.

Avenida Prdeito Adelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Sryerior, São Jorge D'Oeste, PR
E - ma i I : ad min i I í ac ao@p amm asj o. pr. gov. br
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5.3. Condições de Habilitação: seú requerido da Contratad4 para fins de
habilitação, os seguintes documentos:

a) A inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) A certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e a divida ativa
da União;

c) A certidão negativa de débitos relativos aos tributos estaduais e municipal
do domicílio ou sede do licitante;

d) A certidão de regularidade do FGTS;

e) A certidão negâtiva de débitos trabalhista;

6. MODO E CONDIçÔES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. O prazo de início da exeçução dos serviços sení após a assinatura

contratual.

6.2, Não haverá exigência da garantia da contratação do Art. 96 e

seguintes da Lei no 14.133121.

6.4 DA ST.jBCONTRATAÇÃO:
6.4.1. É permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, ate o limite de

100% (cem poÍ cento) do valor total do contrato, nas condições dispostas nos itens a
seguir.

6,4.2. Em qualquer hipótese de subcontrataçeo, permanece a

responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual,
cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem
como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
6.43. A subcontratação depende de autorização prévia do

CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos
de qualificação técnica necessiírios para a execução do objeto.

6.4.4. A CONTRATADA apresentará ao Fiscal do Contato documentação
que comprove a capacidade técnica da subcontratadq que será avaliada e juntada aos

autos do processo correspondente.
6.4.5. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídic4 se aquela ou

os dirigentes desta mantiverem vínculo de naturezâ técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE
ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na Íiscalização
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral, ou por afinidâde, até o terceiro grau.

6.4.6. A CONTRATADA será responsável pela padronização,

compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação.

7. CONTROLE E F'ISCAI-IZAÇÃO DA E)CCUÇÃO

7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato

consistem na verificação da conformidade dos serviços pÍestados, de forma a assegurar

o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais

Avenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n'753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR-

E-mail : administracao@camarasj o.pr. gov. br
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representantes da Contratant€, especialmente designadog na forma dos artigos I l7 e

incisos da ki 14.133121.

7.2, A verificação da perfeita execução dos serviços deverá ser realizada
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência-

7,3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem

eletrônica para esse fm.

7,4. A contratada deveú manter preposto aceito pela Câmara de
Vereadores, para representáJa na execução do contrato.

7,5. O órgão ou entidade poderá convocar repÍesentante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

7,6, Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdencirâ.rios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

7.7. O descumprimento total ou parciâl das demais obrigações e

responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções

administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 155 e 156 da Lei n' 14.1f3121.

7.8. No câso em telq fica designado (a) o (a) servidor (a), RODNGO
DALMOLIN para exercer a fiscalizacão e o acompanhamento do objeto do contrato.

bem como a sua stbstitat4 ELIANE APARECIDA POMPEO DA SILVA nos termos
disciplinados nos art. 117, §3'e 7" da Lei federal no 14.133121.

7.9. Da mesma forma, fica designada, como gestorâ de contrato a

presidente da mesa diretora Sra. ROSANE FÁTIMA LOTTI, para exercer a gestão

contratual.

E. DOPRÂZODEVIGÊNCIA

8.1. O presente objeto se enquadra como serviço contínuo?
( ) slM (x)NÃo
E.2. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a pârtir da assinatura

contratual, podendo ser prorrogado nos termos da lei.

9. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O valor da contratação é justificado como o preço de mercado, em

decorrência da análise de preços de fomecedores locais.

10. DA FORMÂ Df, PAGAMENTO
10.4. O pagamento senâ realizâdo até 30 (trinta) dias corridos, do recebimento

dos serviços, mediante notâ fiscal emitida pelo contratâdo,
10.5, Nos casos de eventuais atrasos de pagâmen1o, desde que a

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, ficará
convencionada a taxa de encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre â

Ávenido Prefeito Adelarte Umihro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR
E- ma i I : ad mi n is trac ao@camar asj o -pr - gov. br



data para pagamento acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento,
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
Onde:
EM = Encargos Moratórios.
N : Número de dias entre a data prevista párÍâ o pagamento e a do efetivo

pagamento. VP - Valor da parcela pertinente a ser paga. TX = percentual da taxa anual
= 6% (seis por cento).

I = Indice de compensação financeira, assim apurado:
I = (Dí100/365 I = (6/100y365 -> I : 0,00016438

cÂuRnn MUNICIPAL DE SÃo JoRGE D,oESTE

Poder Legislativo Municipal
"Fé, Trabalho e Progresso" - 15 LeglslaÁra2L25/2028

o AMENTÁRIA11. DOTA

12. DÀ RD,SPONSABILIDADE PELÀ ELABORÁÇÃO DO TERMO DE
Rtr,FERÊNCIA

12.1. Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prrstadas
no prêsente Termo de RefeÉncia e em relação a elas assumimos de forma solidária a
responsabilidade.

Elaborado emr 06/0412026
Âpmvado em: 0610412026

13. DO§ ANEXOS AO TERMO DE REFERÊNCIA
13.1 . Integram o pÍesente Termo de Referênciq independentemente de qualquer

transcrição, os seguintes ANEXOS:
Anexo I - Memorandos;
Anexo tr - Orçameúos;
Anexo Itr - Documento de Formalizagão de Demanda.

LEÁNDRO PÁGLURIJACOBS
Diretot Ádministrativo - Portmia n". 17/2025

Responxhtel pela elaboraçõo témica.

ROSANE FÁNMALOTTI
Presidente da Mesa Diretora - Biênio 2025/2028

Gestorq Contrqtual

Ávenida Prefeito Ádela*e Umiltro Debortoli, n' 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR
E-mail : administracao@çammasj o.pr. gov. br

DOTAÇOES

01/001 50

3.3.90.30.24.00 -
Material para

Manutenção de
Bens lmóveis

3.3.90.30.00.00 -
Material de Consumo

01

01/001 80
01.031.0001.200

I

3.3.90.39. r 6_00 -
Manutenção e

Conservação de
Bens Imóveis

3.3.90.39.00.00 -
Outros Serviços de

Pessoa Jurídica
01

Orgão
Conta

da
despesa

Projeto
Atividade

Nafureza da despesa
do empeúo

Natureza da despesa
do orçamento

Fonte
de

recurso

01.031.0001.200
I
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A Câmara de Vereadores de São Jorge D,Oeste- Pr.
DISPENSA N'022026

Objeto: "Contratação de empresa especializada para o fomecimento de materiais e execução de

serviços de engenharia/manutenção, compreendendo infiaestrutura extema, vidraçaria e coberturas
metálicas".

bastante de que inexistem fatos que impecam a paúicipacão da licitante nesta disDensa.

I - IDENTTI'rCAÇÃO DA PROPONENTE:

Razão SociaUNOME COMPLETO:
CNPJN".
Inscrição Estadual no.

Inscrição Municipal no

Endereço: Bairro:

CEP:

Cidade/Estado: Telefone: ( )
Represenfante legal:

Procurador:

Fax: ( )

II -DADOSBAI\CÁNTOS:

Banco:

Agência:

Conta Corrente:

III- DADOS DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nome completo:

Cargo:

CPF no. RG:

Endereço Residencial Completo:

Telefone: ( )

Ávenida Prefeito ÁdelarÍe Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'Oeste, PR
E-mail : administracao@camarasj o.pr. gov. br

ÂNEXO II - MODELO_PROPOSTA COMERCIAL

Adverte-se que a simples aoresentacão desta Proposta será considerada como indicacão
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IV - PROPOSTA DE PREÇOS:

Critério de aceitabilidade: Os valores constantes na tabela representdm o preço máximo por item que ct

Administração está disposta a pagar, tendo por Jinalidade obter propostas adicionais de eventuctis
interessados, para seleção da proposta mais vantajosa-

Valor Global da Proposta por extenso:

Prazo de validade da proposta: a contar da data de sua âpresentação (não inferior a 60 dias).

DECLARO, nos pÍ€ços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como:

despesas de transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciiírios.

DECLARO que a empresÍr participante e vencedora da Licitação é obrigada a reparar, corrigir, remover,

reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em paÍe, o objeto do Contrato em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, de acoÍdo com a Lei no 14.133121.

Local e data.

Assinatura do Responsável LegayCPF e RG Carimbo do CNPJ

Ávenida Prefeito Adelarte (Jmiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso &Eerior, São Jorge D'Oeste, PR E-mail:
adm in i s b ac ao@c amarasj o. pr. gov. b r

Item Descrição do Serviço / Material Und Qtd Val. Unit Val. Total

01
Estrutura e cobertura p/ garagem (7x15m) - Zinco cl

isopor e película m2 105

02 Vidro para porta de entrada m2 3,7

03
Troca de cobertura em zinco, incluído serviço de

remoção e instalação. A cobertura deve contemplar
material (zinco, rufos, parafusos, têrças, entre outros).

m2 52

TOTAL
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(timbre da empresa)

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

A
Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná
DISPENSAI\" 0212026

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na
ahavés de seu representanúe legal infra-assinado, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa,
empresa de pequeno poúe ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123/06, alterada pela
Lei Complementar n" 147114, q,ae no ano calendario vigente nâo atingiu ou extrapolou os limites
estabelecidos ro Art. 40 § 2" da Lei Federul 14.13312021, bem assim que ineústem fatos supervenientes
que conduzam ao seu desenquadramento.

*Marcar este item caso se enouadre na situacão de microemoÍesa^ de Deoueno ooÍe ou

1) Declara, para os fins que a emprcsa não foi declarada inidônea por neúuÍn órgão público de

qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.

2) Declara, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societiírio e de empregados,

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratânte ou responsável pela licitação, nos termos do inciso
III. do artigo

3) Compromete-se a mâÍrteÍ dura[te a execução do contrato, em compatibilidâde com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitâção.

Ávenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso &qerior, São Jorge D'Oeste, PR Lmdil:
admin istr ac ao@c amm a sj o. pr. gov. b r

ANEXO IU

cooperativa e não teúa atinsido no ano calendário os limites estabelecidos no Art. 4' § 2'.
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4) Declar4 estar ciente em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo
com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na fomra da lei.

5) Declara que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para perfeita execução
bem como para o atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçâo Federal de 1988, nas

1"i. 1s$alhistas, nâs normas inlfrdegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento

de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

6) Declara para fins de habiütação Atender todos os reqúsitos de habilitação previstos em lei e no
instrumento convocatório. Inexiste impedimento à minha habilitâçâo.

7) Declaramos, para os deúdos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja

encaminhado paÍa o seguinte adaeço:

E-mail:
Telefone: Q

8) Caso altere o cilado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto

ao Sistema de Protocolo desta Câmma Municipal, sob pena de ser considerado como intjmado nos dados

anteriormente fomecidos.

9) Nomeamos e constituímos o seúor(a)....... ........, portador(a) do CPFÀIÍF sob

ÍLo...................... para ser o(a) responsável para acompanhar 4 o(gsução do contrato, referente ao

DISPENSA n." N" 01/2025 e todos os atos necessiírios ao cumprimento das obrigações contidas no
instrumento coavocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de2026.

Local e Data

Ávenida Prefeito Adelarte Umiltro Debortoli, n" 753, Centro, Piso Superior, São Jorge D'OesÍe, PR F-maíl:
adminis trac ao @c amor a sj o - pr. gov. br

Assinatura do Responsável pela Empresa

§ome LegíveVCargo)
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ESTÀDO DO PÀRANÁ
MUMCIPIO DE SÃO JORCE D'OE§TE

CAMÁRÁ DE }'EREAI}ORTS
ÀV§O DE DISPENSA DE LICITÀçÃO N' 0Z2026 _ FUNDAMENTO: ART.

I\P ?5, INCISO I IIA LEI t{.t!3t2í,zt.

EDITAL DE DISPENSA DE LICTTAÇÃO.

AVI§O DE DI§PENSA DE LICITAÇÃO IT 0212026 -
FUNDAMENTO: ART. N" 75, INCISO I dâ Lei
u.t§n021.

Objeto: Contratâção de empresa especializada para o
fomecimento de materiais e execução de serviços de
engeúaria/manutenção, compreendendo infraestruttüa extem4
vidraçaria e coberturas metiálicas, de acordo com as
especificações constantes do ANEXO I - TERMO DE
REFERENCIA.

Categoria: Dispensa de Licitação. Conforrne disposições do
inciso I e do paúgrafo 3", ambos do aíigo 75 da Lei n"
U.1Tn021, devidamente regrÍamentado pela Resolução n"
02/2025, a Câmara de Vereadores de São Jorge D'Oeste - Pr,
faz saber que esüí em andamento um processo de conAatação
direta por dispersa de licitação, conforme segue:

Art. 75. É dispensóvel a licitação:
I - pats contratação que envolva valores iníeriores a R8
100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de
engenhario ou de serviços de manutenção de veículos
automotores ; (Valores analizados).
t.. l
3" ls contrataúes de que traton os incisos I e II do caput
deste artigo serão prelerencialmeníe precedidas de divulgação
de aviso etn sítio eletrônico oJicial, pelo prqzq-eíLig-&3
(Aês)_diss fulg com a especficação do oljea pramdida e
com a maniÍesÍsÇão de inÍercsse da Ádministração em obter
ptopostas udicionais de eveúuais ínteressqdos, devendo ser
selecionada a proposta nais vantajosa^

Edital na íntegra à disposição dos interessados no site oficial ala

Câmara de Vereadores com endereço eletrôtrico
https://www.camaÍasjo.pr.gov.brÀome (icitações);

Ioformações complemenlares através
leandrojacobs@carnarasjo-pr.gov.br

do e-mail

São Jorge D'Oeste - Pr, 07 de Abril de 2026.

ROSÁNE F.{ruMI LOTTI
Presidente da Câmara de Vereadores

PUBLIQUE-SE.

Publicado por:
Leandro Pagliari Jacobs

Código Identilicador: C06l C l4B

Mâtéria publicâda no Diário Oficial dos Mudcípios do Paraná
ro üa O8|O412O26. Edição 3505
A veÍificação de auênticidade da materia pode ser feita
inforrnando o código idenüÍicador no site:
h@s://www.diariomunicipal-com-br/amp/

https:/ rww.diariomunicipâl.com.br/amp/mâtenaic061C14B/3dô6069a98ô4831ô16a9e9d393b225b83d66069a98&831616a9e9d393b225b8 1t1
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Edital no 2/2026
Últi m a o tua Li zdÇoo O8./ 04 / 2026

Local Sao Jorge d'Oeste./PR órgão: SAO JORGE D'OESTE CAMARA MUNtctpAL DE VEREADORES

Unidade compradora: 1 - Camara Municipat

Modalidade da contrataçáo: Dispensa Amparo legaL Lei 14.133,/2021, ArL 10 s 20 Tipo: Edital

Modo de disputa; Aberto Registro de preço: Náo Fonte orçamentáraa: Não informada

Data de divuLgação no PNCP: 08,/04,/2026 Situação: Dlvutgada no pNCp

Data de inicio de recebimento dê proposlasi O8/A4,/2026 O8:OO (horário de Brasitia)

Data 6m de Íêcêbimento dê propostas:13/04/2026 OB OO (horário de Brasítia)

ld contratação PNCPr O2232B34OOO15B-I-OOOOO4/2026 Fontei EquipLano Sistemas LTDA,/ Equiptano Sistemas

Objeto:

ContrataÇão de empresa especlaLizada para o fornecimento de materiais e execuÇão de serviÇos de
engenharia,hanutençâo, compreendendo lnfraestrutura externa, vidraÇaria e coberturas metá[ cas

lnformação comp[êmentar:

lnexistente

m 
portel Nê.i.'nal .lê Côntrataçoês Prlhticâs

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 5579ô,04

VALOR TOTAL HOMOLOGÂIX) DA
COMPRA

E

E

R$ 0,00

Itens Arquivos Histórico

Nome

Fornec mento de màteriê s e exêcuÇáo de serviços de engenhariê

Data./Hora dê lnctusáo

08/04/2026 15At21

Exibir: '., 1 (>

Criailo peia Ler n" L4.133,/2i. ü pc!1âL N:cicnaL.le Canl'ataÇoes Fúbiicôs (pNCp) ê
c sitio eishôflico oÍl.iêl .l.lsliflãCo à drvLiiqêÇáo cer-rtr.iizaCa e o5|qêtórê dos ôlos
exigiclars erri sÉ.:de d.-j licileçces s Çoirtratos â.Jiilinistrativos allarcaCôs peLo novel
Ciploare

Ê !eriilo psb Co.]'rit-- Gestor da Rede Nacional.]s C.xirâtaÇóes públlc:s, ,,r.r1

col-ecl;êCo clê!.ibe,aiivo corli slra5 artiibu çôes esti:bÊieci.1âs iríi Dear.l'io n''j 1{-) 7Éj.1,

.ie !l dô ilarôst,.r Cc 2021

< Voltar



C dêsênvoivimênto dessa versáo do Pcrtâl é uin esícrÇô côniunto cê consii ução

clê rrírê concepÇãô dirstâ legat. hôrnôlogôdo petos indicados a coínpor o aLudido

comitê.

A ôde(luaÇco ficicdillnidaciê e coflctudí) das infôrrnacóês e dos arquivos reiativo§

às contrãtaçóes íf ispoÍiiL-\iiizadas no PNCP poí forÇa cia Lei n! i4.133,/2021 sác de
ôstiita responsabili(lade dos ôrgÍ;os e entialede:j contr3tanles.

!f http§:,zportâtdeservicqs.gestao.go,br
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